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ANTEPROJETO DE LEI Nº ______/2021.

“Dispõe sobre o Registro de Câncer de Base Populacional no Município de Sete lagoas.” 

Art. 1º - O Registro de Câncer de Base Populacional compreende o sistema de coleta permanente de dados dos casos de neoplasia maligna de indivíduos residentes no município de Sete Lagoas.
Art. 2º - O Registro de Câncer tem como referência toda a população de indivíduos residentes no Município, e seus objetivos são:

I – determinar todos os casos novos de neoplasia maligna que ocorrerem em indivíduos residentes no município de Sete Lagoas;

II – identificar grupos de risco;

III – avaliar e acompanhar a mortalidade por doença neoplásica;

IV – planejar e/ou participar de estudos epidemiológicos referentes à ocorrência das neoplasias malignas;

V – auxiliar na formação de recursos humanos de áreas afins;

VI – fornecer subsídios à coordenação de serviços que realizem o tratamento, recuperação e seguimento dos pacientes com neoplasia maligna;

VII – planejar e auxiliar na execução de programas de controle e prevenção das doenças neoplásicas mais prevalentes.
Art. 3° - Todas as instituições de saúde, públicas ou privadas, que atendam pacientes oncológicos para fins de diagnóstico e/ou tratamento serão consideradas Fontes Notificadoras do Registro de Câncer de Base Populacional de Sete Lagoas e deverão notificar casos de câncer e/ou colaborar para a notificação.
Art. 4º - É obrigatória a notificação de todo e qualquer novo caso de neoplasia maligna de indivíduo residente no Município de Sete Lagoas ao Registro de Câncer.
Art. 5°- O Registro de Câncer de Base Populacional de Sete Lagoas, por intermédio de sua equipe de registradores, fará coleta ativa de dados nas Fontes Notificadoras.

Art.6º O Registro de Câncer de Base Populacional de Sete Lagoas ficará lotado no Departamento de Atenção à Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, e se responsabilizará pela definição da periodicidade da coleta de informações.

Art.7º - As fontes notificadoras deverão permitir o acesso de funcionários da equipe técnica do registro de câncer de base populacional de Sete Lagoas previamente designados, aos prontuários médicos e/ou laudos de exames da instituição.

Art. 8º - As fontes notificadoras deverão fornecer as informações necessárias para a notificação do câncer sempre que solicitadas pela equipe do Registro de Câncer de base populacional de Sete Lagoas.

Art. 9º - Será mantido sigilo das informações que possam caracterizar o paciente, a instituição ou o profissional, sendo que a fonte e o indivíduo jamais serão identificáveis fora do âmbito administrativo do Registro de Câncer de base populacional de Sete Lagoas.

Art. 10 – É vedado ao funcionário da equipe técnica do registro de Câncer de Base Populacional de Sete Lagoas, fotografar, fotocopiar, digitalizar, alterar ou retirar os documentos da fonte Notificadora.

Art. 11 – A divulgação dos dados se dará através do portal eletrônico do Município e do Instituto Nacional do câncer (INCA), publicações em livros nacionais e internacionais, boletins, revistas ou periódicos e palestras.

Art. 12 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 27 de maio de 2021.

Marli Aparecida Barbosa

Vereadora MDB
JUSTIFICATIVA

 Esta proposição visa regular o funcionamento do Registro de Câncer de base Populacional de Sete Lagoas, o câncer configura-se como um importante problema de saúde pública tanto nos países desenvolvidos como nos países em desenvolvimento, conhecer a incidência dos vários tipos de câncer é fundamental para definir os fatores de risco e estabelecer privacidades na prevenção, planejamento e gerenciamento dos serviços de saúde.

O registro de câncer é parte essencial de qualquer programa de controle da doença pois é de suma importância conhecer a incidência dos vários tipos de câncer na população do município, para um estudo de uma futura possível prevenção ou diagnóstico precoce, o que traz inúmeros benefícios aumentando a chance de cura total.

Assim o funcionamento de um registro de câncer requer a colaboração de todas as instituições, (laboratórios, clínicas, hospitais, serviços de rádio ou quimioterapia, consultórios médicos, etc) que direta ou indiretamente atue, nas diferentes etapas pelas quais passa um indivíduo com câncer.


